
PORTARIA SDS Nº 731, DE 27MAI2008

Aprova  nos  termos  do  Ofício  nº.  168/2008-CRH/DGP/DPF,  de  15  de  maio  de  2008, 
remissivo  à  Lei  9.610,  de  19/02/1998  (Lei  dos  Direitos  Autorais),  PRECEITOS  DO 
REGIME  ESCOLAR  consubstanciado  na  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº.  004/2006–
DG/DPF, de 17 de março de 2006, para utilização como Regime Escolar do Campus de 
Ensino Recife – CERE, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES.

O SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a recente criação, através da Lei  Complementar Nº.  066,  de 19 de 
janeiro de 2005, da Academia Integrada de Defesa Social do Estado – ACIDES – PE, 
composta  pelos  Campus  de  Ensino  Recife;  Campus  de  Ensino  Metropolitano  I  e  II; 
Campus  de  Ensino  Mata;  Campus  de  Ensino  Agreste  e  Campus  de  Ensino  Sertão, 
vinculada à essa Secretaria de Defesa Social,  com o objetivo de unificar o tratamento 
conferido ao Ensino, Formação e Aperfeiçoamento dos Integrantes dos seus Órgãos, a 
propósito de uma maior integração;
CONSIDERANDO a aprovação do Regulamento Geral da aludida Academia Integrada de 
Defesa Social através do Decreto Nº. 28.486, de 17 de outubro de 2005, o qual no seu 
Art. 2° dispõe sobre a criação dos Regimentos Internos de cada Campus de Ensino com 
indicativo da praxe procedimental a ser adotada;
CONSIDERANDO  que,  no  que  concerne  ao  Campus  de  Ensino  Recife  –  CERE,  a 
produção deste ato administrativo normativo de atuação interna destinado a reger o seu 
funcionamento, regular as atividades de ensino e aprendizagem; os direitos, deveres e 
proibições relativos aos alunos; as atividades escolares; o desligamento; a classificação; 
os  diplomas,  certificados  e  certidões;  o  encerramento  das  atividades  de  ensino;  a 
hierarquia policial e a disciplina, dentre outras, se encontra em processo de construção, 
demandando considerável tempo para ultimação das atividades;
CONSIDERANDO o seguimento do Concurso Público destinado a selecionar candidatos 
para o preenchimento de cargos no âmbito da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, na 
configuração da Portaria  Conjunta  SARE/SDS nº.  44 de  14  de agosto  de  2006,  com 
Anexo Único retificado pela Portaria Conjunta SARE/SDS nº. 053, de 11 de outubro de 
2006,  especificamente  com  a  realização  da  2ª  Etapa  e  Fase  Única  do  Certame, 
correspondente ao Curso de Formação Profissional, previsto no Item 10, subitens 10.1, 
10.1.1 e alíneas do primeiro Ato Normativo supracitado, para os Cargos de Delegado de 
Polícia,  Agente  de  Polícia  e  Escrivão  de  Polícia,  pelo  Campus  de  Ensino  Recife  – 
CERE/ACIDES.
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do Ofício nº. 168/2008-CRH/DGP/DPF, de 15 de maio de 
2008,  remissivo  à  Lei  9.610,  de  19/02/1998  (Lei  dos  Direitos  Autorais),  o  REGIME 
ESCOLAR consubstanciado na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 004/2006–DG/DPF, de 17 
de março de 2006, para utilização, guardadas as peculiaridades da Formação Profissional 
a  que  se  destina,  como  Regime  Escolar  do  Campus  de  Ensino  Recife  –  CERE,  da 
Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES quando da realização dos Cursos de 
Formação Profissional previstos como 2ª Etapa e Fase Única e 4ª Etapa dos Concursos 
Públicos  destinados  a  selecionar  candidatos  para  o  preenchimento  de  cargos, 
respectivamente:



§ 1º No âmbito da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, na configuração da Portaria 
Conjunta  SARE/SDS nº.  44  de  14/08/2006,  com Anexo Único  retificado  pela  Portaria 
Conjunta SARE/SDS nº. 053, de 11/10/2006, para os cargos de: Delegado de Polícia de 
3ª Categoria – Símbolo QAP – III, Perito Criminal de 3ª Categoria – Símbolo QTP – I, 
Médico Legista de 3ª Categoria – Símbolo QTP – I, Escrivão de Polícia de 3ª Classe – 
Símbolo QAPC – I, Agente de Polícia de 3ª Classe – Símbolo QAPC – I e Dactiloscopista 
Policial de 3ª Classe – Símbolo QAPC – I.
§ 2º. Na Gerência Geral de Polícia Científica – GGPOC, sede e regionais de Caruaru e 
Petrolina, no desenho da PORTARIA CONJUNTA SAD/SDS Nº. 41, de 20/07/2007 para 
os cargos de Auxiliar de Legista de 3ª Classe – Símbolo QAPC - I e Auxiliar de Perito de 
3ª Classe – Símbolo - QAPC-I.
Art.  2º.  Os  PRECEITOS  DO REGIME  ESCOLAR  consubstanciados  na  INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº.  004/2006–DG/DPF,  de  17  de  março  de  2006  e  aprovados  por  esta 
Portaria,  nos  termos do Ofício  nº.  168/2008-CRH/DGP/DPF,  de 15 de  maio  de 2008, 
remissivo à Lei 9.610, de 19/02/1998 (Lei dos Direitos Autorais), têm aplicabilidade plena 
e eficácia contida às peculiaridades da Formação Profissional desenvolvida no Campus 
de Ensino Recife – CERE-ACIDES.
§ 1º. Os preceitos do Regime Escolar de que trata este artigo, aplicam-se ao Campus de 
Ensino  Recife  –  ACIDES,  no  que  concerne  a  reger  seu  funcionamento,  regular  suas 
atividades  de  ensino  e  aprendizagem;  os  direitos,  deveres  e  proibições  relativos  aos 
alunos; as atividades escolares; a classificação; os diplomas, certificados e certidões; o 
encerramento das atividades de ensino; a hierarquia policial e a disciplina.
§ 2º. Para os fins específicos do § 1º deste Artigo, ficam vigendo as normas constantes do 
Anexo  Único  desta  Portaria,  sem prejuízo  das  regras  editalícias  e  de  outras  que  no 
decorrer dos Cursos vierem a ser editadas.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

SERVILHO SILVA DE PAIVA

Secretário de Defesa Social
(DOE nº 100 de 29/05/2008)


